
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A emenda parlamentar será destinada para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) do
Bairro Grajaú, localizada no Endereço: R. Dr. Leonel Jaguaribe - Grajaú, Juiz de Fora - MG,
36052-190 - a destinação será para compra de materiais de consumo e demais materiais que sejam
necessários para o bom andamento da unidade.

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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